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Desvinculagdio da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizagdes
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE
Exercicio do Direito de Renuncia

Exma. Senhora Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente da Associagéio Cientifica dos Enfermeiros, que o
Ordem dos Enfermeiros, ao abrigo do disposto no n.° 3 das Disposi¢do Finais do Protocolo de Adeséio
das Organizagdes Profissionais de Enfermeiros que instituiu o FNOPE, destinado & Representagéio
Internacional dos Enfermeiros Portugueses no ambito do Infernacional Council of Nurses (ICN), vem por
este meio exercer seu direito de renuncia relativamente a esse Férum, desvinculando-se deste modo, em

termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de assumir a qualidade de membro
efectivo do FNOPE.

As razdes na base desta tomada de decisdo sdo as seguintes:

1.

A Ordem dos Enfermeiros é a associagéio publica profissional representativa de todos os Enfermeiros
a exercer a profissdo no ferritério nacional e tem por designio especifico a regulagéo da profisséio
de Enfermeiro em Portugal;

- Nos termos da Lei, o dmbito de acgéio e intervengéio da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestagdo

de cvidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestdo, de
investigagéio, de docéncia, de formagdio e de assessoria.

. Na actualidade, a Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgdénica de érgdios com competéncias

especificas e direccionadas para questdes com uma dimenséio estritamente profissional como séo os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comisséo de Qualidade
dos Cuidados de Enfermagem e pela Comisséio de Investigagdio e Desenvolvimento, assim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

. No mesmo sentido, na orgénica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada a Comisséo de

Atribuicdio de Titulos Profissionais que tem, para além da apreciagéio e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como missdo a apreciagdo
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Es

Gabinete do Bastondrio

dos fitulos profissionais estrangeiros com vista a garantir a correcta e idénea livre circulagéio de
profissionais.

Acresce a este facto, que os 6rgdios estatutérios da Ordem dos Enfermeiros s&io eleitos por sufrégio
universal, directo, secreto e periédico.

Em fungéio desta legitimidade e da representagéio que compete a esta Ordem relativamente a todos
os Enfermeiros a exercer a profisséo em Portugal, considera-se que caberé & Ordem dos Enfermeiros
definir a posicdio que deverd assumir perante cada assunto relativo & Enfermagem portuguesa na
dimenséo infernacional, assim como, determinar o momento e a oportunidade da sua intervengdo; de
frisar, porém, que tal facto ndo obsta a que se estabelegam contactos, em relagdo a matérias
concretas e especificas, com as organizagdes que tenham por objecto o tratamento das mesmas;

Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagéio, Organizagéo e Funcionamento
das Associagdes Piblicas Profissionais, aprovado pela Lei n° 2/2013, de 10 de Janeiro, as
associagdes publicas profissionais estéo impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relagdes entre a Ordem e os Sindicatos, ndo se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, a Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
as posicdes que sejam assumidas por essas entidades sindicais. Em concorddéncia, também a Ordem
ndio assumird quaisquer posiges préprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer instdncias internacionais.

tes sGo os motivos que presidiram & tomada de deciséo do exercicio de renincia da Ordem dos

Enfermeiros em relagéo ao FNOPE.

A

presente manifestagdio de renincia produzird os seus efeitos 60 (sessenta) dias apés a recepgdio por

parte da V. Associagéio, na qualidade de destinatério desta missiva.

0]

exacto teor desta comunicacdio serd igualmente enviada a todas as demais Organizagdes Profissionais

de Enfermeiros que sejam membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

0]

s melhores cumprimentos,

A Bastondria

P RaRlta crece

Ana Rita Pedroso Cavaco
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Gabinete do Bastondrio

Exmo. Senhor Presidente da

Associagéio para o Desenvolvimento da
Enfermagem Norte Alentejano (ADENNA)
Enfermeiro Sérgio Simdo Antunes de Carvalho
Avenida de Santo Anténio

7330-853 Portalegre

N. Ref® V. Ref?
SAI-OE/2016/10021

DATA 17-10-2016

Desvinculagdo da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizagdes
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE
Exercicio do Direito de Reniuncia

Exmo. Senhor Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente da Associagéio para o Desenvolvimento da
Enfermagem Norte Alentejano, que a Ordem dos Enfermeiros, ao abrigo do disposto no n.° 3 das
Disposigdo Finais do Protocolo de Adeséio das Organizagdes Profissionais de Enfermeiros que instituiu o
FNOPE, destinado & Representagdo Internacional dos Enfermeiros Portugueses no dmbito do Internacional
Council of Nurses (ICN), vem por este meio exercer seu direito de renuncia relativamente a esse Férum,
desvinculando-se deste modo, em termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de
assumir a qualidade de membro efectivo do FNOPE.

As razdes na base desta tomada de decisdo séio as seguintes:

1.

A Ordem dos Enfermeiros é a associagdio piblica profissional representativa de todos os Enfermeiros
a exercer a profisséio no territério nacional e tem por designio especifico a regulagéio da profissdo
de Enfermeiro em Portugal;

2. Nos termos da Lei, o dmbito de acgéio e interven¢dio da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestagdio

de cuidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestdo, de
investigacdo, de docéncia, de formagdio e de assessoria.

. Na actualidade, a Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgénica de érgéios com competéncias

especificas e direccionadas para questdes com uma dimenséo estritamente profissional como séo os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comisséio de Qualidade
dos Cuidados de Enfermagem e pela Comisséio de Investigacéio e Desenvolvimento, assim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

. No mesmo sentido, na orgdnica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada a Comisséio de

Atribuicdo de Titulos Profissionais que tem, para além da apreciagéio e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como missdo a apreciagdo
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Gabinete do Bastondrio

dos ftitulos profissionais estrangeiros com vista a garantir a correcta e idénea livre circulagdo de
profissionais.

Acresce a este facto, que os érgdios estatutdrios da Ordem dos Enfermeiros sé&io eleitos por sufrégio
universal, directo, secreto e periddico.

Em fungéio desta legitimidade e da representagdo que compete a esta Ordem relativamente o todos
os Enfermeiros a exercer a profisséo em Portugal, considera-se que caberd & Ordem dos Enfermeiros
definir a posi¢iio que deverd assumir perante cada assunto relativo & Enfermagem portuguesa na
dimensdo internacional, assim como, determinar o momento e a oportunidade da sua intervengdo; de
frisar, porém, que tal facto ndo obsta a que se estabelegam contactos, em relagdio a matérias
concretas e especificas, com as organizagdes que tenham por objecto o tratamento das mesmas;

Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagdio, Organizagéio e Funcionamento
das Associagdes Piblicas Profissionais, aprovado pela Lei n.® 2/2013, de 10 de Janeiro, as
associagdes publicas profissionais estéo impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relagdes entre a Ordem e os Sindicatos, néio se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, o Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
as posigdes que sejam assumidas por essas entidades sindicais. Em concordéncia, também a Ordem
ndo assumird quaisquer posigdes préprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer insténcias internacionais.

tes stio os motivos que presidiram & tomada de decisdio do exercicio de renincia da Ordem dos

Enfermeiros em relag&io ao FNOPE.

A

presente manifestagdio de renuncia produzird os seus efeitos 60 (sessenta) dias apds a recepgdio por

parte da V. Associagéio, na qualidade de destinatério desta missiva.

0]

exacto teor desta comunicagdio serd igualmente enviada a todas as demais Organizagdes Profissionais

de Enfermeiros que sejom membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

0]

s melhores cumprimentos,

A Bastonéria

A Rl cane

Ana Rita Pedroso Cavaco

ARC/NL/GRI Av. Almirante Gago Coutinho, 75 — 1700-028 Lisboa, Portugal Pag. 2 de 2
TIf.: +351 218455230 / Fax: +351 218455259 / email: mail@ordemenfermeiros.pt / www.ordemenfermeiros.pt



Gabinete do Bastondrio
Exmo. Senhor Presidente da
Associagéio de Enfermeiros Especialistas em
Enfermagem Médico-Cirirgica (AEEEMC)
Enfermeiro Ricardo Alexandre Rebelo de Almeida
Escola Superior de Enfermagem de Coimbra —
Polo A
Avenida Bissaya Barreto
3000-075 Coimbra

N. Ref® V. Ref
SAI-OE/2016/10022

DATA 17-10-2016

Desvinculagéio da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizagées
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE
Exercicio do Direito de Renuncia

Exmo. Senhor Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente da Associagdio de Enfermeiros Especialistas em
Enfermagem Médico-Cirirgica, que a Ordem dos Enfermeiros, ao abrigo do disposto no n.° 3 das
Disposigdio Finais do Protocolo de Adeséo das Organizagdes Profissionais de Enfermeiros que instituiv o
FNOPE, destinado & Representagéio Internacional dos Enfermeiros Portugueses no émbito do Infernacional
Council of Nurses (ICN), vem por este meio exercer seu direito de renuncia relativamente a esse Férum,
desvinculando-se deste modo, em termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de
assumir a qualidade de membro efectivo do FNOPE.

As razdes na base desta tomada de deciséio séo as seguintes:

1.

A Ordem dos Enfermeiros é a associagdio piblica profissional representativa de todos os Enfermeiros
a exercer a profissdo no territério nacional e tem por designio especifico a regulagéo da profissdo
de Enfermeiro em Portugal;

2. Nos termos da Lei, o &mbito de acgéo e interven¢éio da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestagéio

de cuidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestdo, de
investigagdio, de docéncia, de formagdio e de assessoria.

3. Na actualidade, a Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgdnica de 6rgdos com competéncias

especificas e direccionadas para questdes com uma dimenséio estritamente profissional como séio os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comissdio de Qualidade
dos Cuidados de Enfermagem e pela Comisséio de Investigagdio e Desenvolvimento, assim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

4. No mesmo sentido, na orgénica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada a Comissdo de

Atribuicdo de Titulos Profissionais que tem, para além da apreciagdio e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como misséo a apreciagéio
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Es

Gabinete do Bastondrio

dos titulos profissionais estrangeiros com vista a garantir a correcta e idénea livre circulagdio de
profissionais.

Acresce a este facto, que os 6rgdios estatutdrios da Ordem dos Enfermeiros séio eleitos por sufrdgio
universal, directo, secreto e periddico.

Em fungdio desta legitimidade e da representagdo que compete a esta Ordem relativamente a todos
os Enfermeiros a exercer a profisséio em Portugal, considera-se que caberd & Ordem dos Enfermeiros
definir a posi¢dio que deverd assumir perante cada assunto relativo & Enfermagem portuguesa na
dimensdo internacional, assim como, determinar o momento e a oportunidade da sua intervencéo; de
frisar, porém, que tal facto néio obsta a que se estabelegam contactos, em relagdo a matérias
concretas e especificas, com as organizagdes que tenham por objecto o fratamento das mesmas;

Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagéo, Organizagéio e Funcionamento
das Associagdes Publicas Profissionais, aprovado pela Lei n.° 2/2013, de 10 de lJaneiro, as
associagdes publicas profissionais estéio impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relagdes entre a Ordem e os Sindicatos, ndio se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, a Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
as posi¢des que sejam assumidas por essas entidades sindicais. Em concordéncia, também a Ordem
ndio assumird quaisquer posicdes proprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer insténcias internacionais.

tes sdo os motivos que presidiram & tomada de decis@o do exercicio de renincia da Ordem dos

Enfermeiros em relagéo ao FNOPE.

A

presente manifestagtio de renincia produzird os seus efeitos 60 (sessenta) dias apés a recepgéio por

parte da V. Associagdio, na qualidade de destinatério desta missiva.

0]

exacto teor desta comunicagdo serd igualmente enviada o todas as demais Organizagdes Profissionais

de Enfermeiros que sejam membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

)

s melhores cumprimentos,

A Bastonéria

Ana Rita Pedroso Cavaco
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Gabinete do Bastonério

Exma. Senhora Presidente da

Associacdio de Enfermagem Oncolégica
Portuguesa (AEOP)

Enfermeira Elisabete Maria Sousa Valério
Estrada Interior Circunvalagéio, 6657
4200-177 Porto

N. Ref® V. Ref®
SAI-OE/2016/10023

DATA 17-10-2016

Desvinculagdo da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizagdes
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE
Exercicio do Direito de Rendncia

Exma. Senhora Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente da Associagdo de Enfermagem Oncolégica
Portuguesa, que a Ordem dos Enfermeiros, ao abrigo do disposto no n.° 3 das Disposicéio Finais do
Protocolo de Adesdio das Organizagdes Profissionais de Enfermeiros que instituiv o FNOPE, destinado &
Representacdio Internacional dos Enfermeiros Portugueses no @mbito do Internacional Council of Nurses
(ICN), vem por este meio exercer seu direito de renuncia relativamente a esse Férum, desvinculando-se
deste modo, em termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de assumir a qualidade
de membro efectivo do FNOPE.

As razdes na base desta tomada de deciséio sdio as seguintes:

1.

A Ordem dos Enfermeiros é a associagdio piblica profissional representativa de todos os Enfermeiros
o exercer a profissdo no territério nacional e tem por designio especifico a regulagdo da profissdo
de Enfermeiro em Portugal;

. Nos termos da Lei, o &éimbito de acgéio e intervengdo da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestagdio

de cuidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestdo, de
investigagto, de docéncia, de formagdio e de assessoria.

3. Na actualidade, a Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgdnica de érgéios com competéncias

especificas e direccionadas para questdes com uma dimensdo estritamente profissional como sdio os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comisséio de Qualidade
dos Cuidados de Enfermagem e pela Comisséio de Investigagéio e Desenvolvimento, assim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

4. No mesmo sentido, na orgénica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada a Comisséo de

Atribuig@io de Titulos Profissionais que tem, para além da apreciagéio e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como misséo a apreciagdo
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Gabinete do Bastondrio

dos titulos profissionais estrangeiros com vista a garantir a correcta e idénea livre circulagdio de
profissionais.

Acresce a este facto, que os 6rgdios estatutdrios da Ordem dos Enfermeiros séo eleitos por sufrdgio
universal, directo, secreto e periédico.

Em fungdio desta legitimidade e da representagdio que compete a esta Ordem relativamente a todos
os Enfermeiros a exercer a profisso em Portugal, considera-se que caberd & Ordem dos Enfermeiros
definir a posi¢éio que deverd assumir perante cada assunto relativo & Enfermagem portuguesa na
dimensdo internacional, assim como, determinar o momento e a oportunidade da sua intervengéio; de
frisar, porém, que tal facto ndo obsta a que se estabelegam contactos, em relagdio a matérias
concretas e especificas, com as organizagdes que tenham por objecto o tratamento das mesmas;

Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagéio, Organizagéo e Funcionamento
das Associagdes Publicas Profissionais, aprovado pela Lei n.° 2/2013, de 10 de Janeiro, as
associagdes publicas profissionais estdo impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relagdes entre a Ordem e os Sindicatos, ndo se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, a Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
as posigdes que sejam assumidas por essas entidades sindicais. Em concordéncia, também a Ordem
ndio assumird quaisquer posigdes proprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer insténcias internacionais.

tes sdo os motivos que presidiram & tomada de deciséio do exercicio de renincia da Ordem dos

Enfermeiros em relagéio ao FNOPE.

A

presente manifestagdo de renincio produzird os seus efeitos 60 (sessenta) dias apds o recepgéio por

parte da V. Associagdo, na qualidade de destinatdrio desta missiva.

0]

exacto teor desta comunicagdo serd igualmente enviada o todas as demais Organizagdes Profissionais

de Enfermeiros que sejom membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

©)

s melhores cumprimentos,

A Bastondria

Ana Rita Pedroso Cavaco
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Gabinete do Baston4rio

Exma. Senhora Presidente da

Associagdio dos Enfermeiros de Sala de Operagdes
Portugueses (AESOP)

Enfermeira Mercedes Gallego Bilbao de Carvalho
Avenida do Brasil, 1 - Piso 4, salas 1 e 2
1749-008 Lisboa

N. Ref® V. Ref®
SAI-OE/2016,/10024

DATA 17-10-2016

Desvinculagtio da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizagdes
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE

Exercicio do Direito de Renincia

Exma. Senhora Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente da Associacdio dos Enfermeiros de Sala de
Operagdes Portugueses, que a Ordem dos Enfermeiros, ao abrigo do disposto no n.° 3 das Disposi¢do
Finais do Protocolo de Adesdio das Organizagdes Profissionais de Enfermeiros que instituiv o FNOPE,
destinado & Representagdio Internacional dos Enfermeiros Portugueses no émbito do Internacional Council
of Nurses (ICN), vem por este meio exercer seu direito de renincia relativamente a esse Férum,
desvinculando-se deste modo, em termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de
assumir a qualidade de membro efectivo do FNOPE.

As razdes na base desta tomada de deciséo séo as seguintes:

1. A Ordem dos Enfermeiros é a associagéo publica profissional representativa de todos os Enfermeiros
a exercer a profisséo no territério nacional e tem por designio especifico a regulagdo da profissdo
de Enfermeiro em Portugal;

2. Nos termos da Lei, o @mbito de acgdio e intervengdio da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestagéio
de cuidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestdo, de
investigagdio, de docéncia, de formagdo e de assessoria.

3. Na actualidade, a Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgdnica de érgdos com competéncias
especificas e direccionadas para questdes com uma dimensdo estritamente profissional como sdo os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comisséio de Qualidade
dos Cuidados de Enfermagem e pela Comisséio de Investigac¢dio e Desenvolvimento, assim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

4. No mesmo sentido, na orgdnica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada o Comisséo de
Atribui¢cio de Titulos Profissionais que tem, para além da dpreciagdo e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como misséio apreciacdo
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Es

Gabinete do Bastondrio

dos titulos profissionais estrangeiros com vista a garantir a correcta e idénea livre circulagdio de
profissionais.

Acresce a este facto, que os érgéos estatutdrios da Ordem dos Enfermeiros séo eleitos por sufrdgio
universal, directo, secreto e periédico.

Em fungéio desta legitimidade e da representacto que compete a esta Ordem relativamente a todos
os Enfermeiros a exercer a profisséio em Portugal, considera-se que caberd & Ordem dos Enfermeiros
definir a posicdo que deverd assumir perante cada assunto relativo & Enfermagem portuguesa na
dimensdo internacional, assim como, determinar o momento e a oportunidade da sua intervengdio; de
frisar, porém, que tal facto ndo obsta a que se estabelecam contactos, em relagdo a matérias
concretas e especificas, com as organizagdes que tenham por objecto o tratamento das mesmas;

Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagéio, Organizagéio e Funcionamento
das Associagdes Publicas Profissionais, aprovado pela Lei n.° 2/2013, de 10 de Janeiro, as
associagdes piblicas profissionais estdo impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relagdes entre a Ordem e os Sindicatos, néo se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, & Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
as posigdes que sejam assumidas por essas entidades sindicais. Em concorddncia, também a Ordem
ndo assumird quaisquer posicdes proprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer instancias internacionais.

tes sGo os motivos que presidiram & tomada de deciséio do exercicio de renincia da Ordem dos

Enfermeiros em relagdio ao FNOPE.

A

presente manifestagdio de renlncia produzird os seus efeitos 40 (sessenta) dias apds a recep¢dio por

parte da V. Associagéio, na qualidade de destinatério desta missiva.

O

exacto teor desta comunicacdo serd igualmente enviada a todas as demais Organizag¢des Profissionais

de Enfermeiros que sejam membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

@)

s melhores cumprimentos,

A Bastonéria

Ana Rita Pedroso Cavaco
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Gabinete do Bastondrio

Exmo. Senhor Presidente da

Associagdo Nacional dos Enfermeiros do
Trabalho (ANET)

Enfermeiro Vitor Manuel Barros Brasileiro

Rua D. Anténio Castro Meireles, 218 - 1.° Direito
4435-667 Baguim Monte

N. Ref V. Ref
SAI-OE/2016/10025

DATA 17-10-2016

Desvinculagdo da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizagées
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE
Exercicio do Direito de Renlncia

Exmo. Senhor Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente da Associagdo Nacional dos Enfermeiros do
Trabalho, que a Ordem dos Enfermeiros, ao abrige do disposto no n.° 3 das Disposicéio Finais do
Protocolo de Adesdio das Organizagdes Profissionais de Enfermeiros que instituiu o FNOPE, destinado &
Representagdio Internacional dos Enfermeiros Portugueses no dmbito do Infernacional Council of Nurses
(ICN), vem por este meio exercer seu direito de renincia relativamente a esse Férum, desvinculando-se
deste modo, em termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de assumir a qualidade
de membro efectivo do FNOPE.

As razdes na base desta tomada de decisdo sd@io as seguintes:

1.

A Ordem dos Enfermeiros é a associagdo piblica profissional representativa de todos os Enfermeiros
a exercer a profissdio no territério nacional e tem por designio especifico a regulagdio da profisséo
de Enfermeiro em Portugal;

. Nos termos da Lei, o &mbito de acgdio e interven¢éio da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestagdio

de cvidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestdo, de
investigagdio, de docéncia, de formagéio e de assessoria.

. Na actualidade, a Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgénica de érgdios com competéncias

especificas e direccionadas para questdes com uma dimensdio estritamente profissional como séo os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comisséo de Qualidade
dos Cuidados de Enfermagem e pela Comisséo de Investigagdio e Desenvolvimento, assim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

. No mesmo sentido, na orgénica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada a Comissdio de

Atribuicdo de Titulos Profissionais que tem, para além da apreciagéio e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como missdo a apreciagdo
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Es

Gabinete do Bastondrio

dos titulos profissionais estrangeiros com vista o garantir a correcta e idénea livre circulacdo de
profissionais.

Acresce a este facto, que os érgdos estatutérios da Ordem dos Enfermeiros séio eleitos por sufrdgio
universal, directo, secreto e periddico.

Em fun¢do desta legitimidade e da representagdio que compete a esta Ordem relativamente a todos
os Enfermeiros a exercer a profisséio em Portugal, considera-se que caberd & Ordem dos Enfermeiros
definir a posi¢dio que deverd assumir perante cada assunto relativo & Enfermagem portuguesa na
dimenséio internacional, assim como, determinar o momento e a oportunidade da sua intervengédio; de
frisar, porém, que tal facto ndo obsta o que se estabelecam contactos, em relagdio a matérias
concretas e especificas, com as organizacdes que tenham por objecto o tratamento das mesmas;

Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagdo, Organizagdio e Funcionamento
das Associagdes Publicas Profissionais, aprovado pela Lei n° 2/2013, de 10 de Janeiro, as
associagdes publicas profissionais estdo impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relag8es entre a Ordem e os Sindicatos, ndio se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, a Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
as posicdes que sejam assumidas por essas entidades sindicais. Em concorddncia, também a Ordem
ndo assumird quaisquer posi¢des proprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer insténcias internacionais.

tes séio 0s motivos que presidiram & tomada de deciséio do exercicio de renincia da Ordem dos

Enfermeiros em relagéio ao FNOPE.

A

presente manifestagéio de renincia produzird os seus efeitos 60 (sessenta) dias apéds a recepgéio por

parte da V. Associagdo, na qualidade de destinatério desta missiva.

®)

exacto teor desta comunicagdio serd igualmente enviada o todas as demais Organizagdes Profissionais

de Enfermeiros que sejam membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

0]

s melhores cumprimentos,

A Bastondria

Fe Rlacecases

Ana Rita Pedroso Cavaco
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Gabinete do Baston4rio
Exmo. Senhor Presidente da
Associagdo Nacional de Histéria de Enfermagem
(ANHE)
Enfermeiro Oscar Manuel Ramos Ferreira
Escola Superior de Enfermagem de Lisboa
Polo Calouste Gulbenkian
Avenida Professor Egas Moniz
1600-190 Lisboa

N. Ref V. Ref
SAI-OE/2016/10026

DATA 17-10-2016

Desvinculagdio da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizagdes
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE

Exercicio do Direito de Rendncia

Exmo. Senhor Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente da Associagéio Nacional de Histéria de Enfermagem,
que a Ordem dos Enfermeiros, ao abrigo do disposto no n.° 3 das Disposi¢do Finais do Protocolo de
Adesdio das Organizag¢des Profissionais de Enfermeiros que instituiuv o FNOPE, destinado &
Representagdio Internacional dos Enfermeiros Portugueses no émbito do Infernacional Council of Nurses
(ICN), vem por este meio exercer seu direito de renincia relativamente a esse Férum, desvinculando-se

deste modo, em termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de assumir a qualidade
de membro efectivo do FNOPE.

As razdes na base desta tomada de deciséio sdo as seguintes:

1.

A Ordem dos Enfermeiros é a associagéio piblica profissional representativa de todos os Enfermeiros
a exercer a profisséio no territério nacional e tem por designio especifico a regulagdo da profisséio
de Enfermeiro em Portugal;

. Nos termos da Lei, o &mbito de acgéio e intervengéio da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestagéio

de cuidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestdo, de
investigagtio, de docéncia, de formagéio e de assessoria.

. Na actualidade, a Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgdnica de érgdios com competéncias

especificas e direccionadas para questdes com uma dimensdo estritamente profissional como séo os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comisséo de Qualidade
dos Cuidados de Enfermagem e pela Comisséio de Investigacéio e Desenvolvimento, assim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

No mesmo sentido, na orgéinica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada a Comisséo de
Atribui¢tio de Titulos Profissionais que tem, para além da apreciagéio e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como misséio a apreciagdo
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Gabinete do Bastondrio

dos titulos profissionais estrangeiros com vista a garantir a correcta e idénea livre circulagéio de
profissionais.

Acresce a este facto, que os 6rgéios estatutérios da Ordem dos Enfermeiros séo eleitos por sufrégio
universal, directo, secreto e periédico.

Em fungdio desta legitimidade e da representagdo que compete a esta Ordem relativamente a todos
os Enfermeiros a exercer a profisséio em Portugal, considera-se que caberd & Ordem dos Enfermeiros
definir a posi¢dio que deverd assumir perante cada assunto relativo & Enfermagem portuguesa na
dimenséo internacional, assim como, determinar o momento e a oportunidade da sua intervencéio; de
frisar, porém, que tal facto ndo obsta a que se estabelegam contactos, em relagdio a matérias
concretas e especificas, com as organizagdes que tenham por objecto o tratamento das mesmas;

Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagéio, Organizagéo e Funcionamento
das Associagdes Plblicas Profissionais, aprovado pela Lei n.° 2/2013, de 10 de Janeiro, as
associagdes plblicas profissionais estdo impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relagdes entre a Ordem e os Sindicatos, néio se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, a Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
as posi¢des que sejam assumidas por essas entidades sindicais. Em concordé@ncia, também a Ordem
ndo assumird quaisquer posigdes proprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer insténcias internacionais.

Estes stio os motivos que presidiram & tomada de decisdo do exercicio de renincia da Ordem dos
Enfermeiros em rela¢éo ao FNOPE.

A

presente manifestagdio de renincia produzird os seus efeitos 60 (sessenta) dias apds a recepgdo por

parte da V. Associagdo, na qualidade de destinatdrio desta missiva.

®)

exacto teor desta comunicagdo serd igualmente enviada a todas as demais Organizagdes Profissionais

de Enfermeiros que sejam membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

0]

s melhores cumprimentos,

A Bastondria

Ao RinBlie cante

Ana Rita Pedroso Cavaco
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Gabinete do Bastondrio

Exmo. Senhor Presidente da

Associagéo Portuguesa de Enfermeiros (APE)
Enfermeiro Jodo José Santos Fernandes
Estrada do Pago do Lumiar, 57-B

1600-543 Lisboa

N. Ref® V. Ref®
SAI-OE/2016/10027

DATA 17-10-2016

Desvinculagdio da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizagdes
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE
Exercicio do Direito de Rendncia

Exmo. Senhor Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente da Associagéio Portuguesa de Enfermeiros, que a
Ordem dos Enfermeiros, ao abrigo do disposto no n.° 3 das Disposi¢éio Finais do Protocolo de Adesdo
das Organizagdes Profissionais de Enfermeiros que instituiu o FNOPE, destinado & Representagéio
Internacional dos Enfermeiros Portugueses no dmbito do Internacional Council of Nurses (ICN), vem por
este meio exercer seu direito de renincia relativamente a esse Férum, desvinculando-se deste modo, em

termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de assumir a qualidade de membro
efectivo do FNOPE.

As razdes na base desta tomada de decisdo séo as seguintes:

1. A Ordem dos Enfermeiros é a associagdio publica profissional representativa de todos os Enfermeiros
a exercer a profisséo no territério nacional e tem por designio especifico a regulagéio da profisséo
de Enfermeiro em Portugal;

2. Nos termos da Lei, o émbito de acgéio e intervencdio da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestagéio
de cuidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestdo, de
investigagtio, de docéncia, de formagéo e de assessoria.

3. Na actualidade, a Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgdnica de érgdos com competéncias
especificas e direccionadas para questdes com uma dimenséo estritamente profissional como séo os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comisséio de Qualidade
dos Cuvidados de Enfermagem e pela Comisséio de Investigagéio e Desenvolvimento, assim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

4. No mesmo sentido, na orgdnica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada o Comisséo de
Atribuictio de Titulos Profissionais que tem, para além da apreciagéio e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como missdio a apreciagéio
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Es

Gabinete do Bastondrio

dos titulos profissionais estrangeiros com vista a garantir a correcta e idénea livre circulagdio de
profissionais.

Acresce a este facto, que os 6rgdos estatutdrios da Ordem dos Enfermeiros séo eleitos por sufragio
universal, directo, secreto e periddico.

Em funglio desta legitimidade e da representacdo que compete a esta Ordem relativamente a todos
os Enfermeiros a exercer a profissdo em Portugal, considera-se que caberd & Ordem dos Enfermeiros
definir a posicdio que deverd assumir perante cada assunto relativo & Enfermagem portuguesa na
dimensé&o internacional, assim como, determinar o momento e a oportunidade da sua intervengéo; de
frisar, porém, que tal facto ndio obsta a que se estabelegam contactos, em relagdo a matérias
concretas e especificas, com as organizagdes que tenham por objecto o tratamento das mesmas;

Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagéio, Organizagdio e Funcionamento
das Associagdes Publicas Profissionais, aprovado pela Lei n° 2/2013, de 10 de Janeiro, as
associagdes piblicas profissionais estdo impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relagdes entre a Ordem e os Sindicatos, ndio se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, a Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
as posicdes que sejam assumidas por essas entidades sindicais. Em concorddncia, também a Ordem
ndio assumird quaisquer posicdes proprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer insténcias internacionais.

tes sdo os motivos que presidiram & tomada de decisGo do exercicio de renincia da Ordem dos

Enfermeiros em relagéio ao FNOPE.

A

presente manifestagdio de renincia produzird os seus efeitos 60 (sessenta) dias apés a recepgéio por

parte da V. Associagdio, na qualidade de destinatdrio desta missiva.

®)

exacto teor desta comunicagéio serd igualmente enviada o todas as demais Organizagdes Profissionais

de Enfermeiros que sejam membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

O]

s melhores cumprimentos,

A Bastondria
74. Rh‘eluucnm

Ana Rita Pedroso Cavaco
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Gabinete do Bastonario
Exma. Senhora Presidente da

Associagdo Portuguesa de Enfermeiros de
Cuidados em Estomaterapia (APECE)

Enfermeira Isabel Maria Ribeiro M. Aradjo Santos
Instituto Portugués de Oncologia de Coimbra
Consulta de Estomoterapia

Av. Bissaya Barreto n.° 98

3000-075 Coimbra

N. Ref® V. Ref®
SAI-OE/2016,/10028

DATA 17-10-2016

Desvinculagtio da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizagdes
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE
Exercicio do Direito de Rendlncia

Exma. Senhora Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente da Associagdo Portuguesa de Enfermeiros de
Cvuidados em Estomaterapia, que a Ordem dos Enfermeiros, ao abrigo do disposto no n.° 3 das
Disposi¢dio Finais do Protocolo de Adeséo das Organizag¢des Profissionais de Enfermeiros que instituiv o
FNOPE, destinado & Representacéio Internacional dos Enfermeiros Portugueses no @mbito do Infernacional
Council of Nurses (ICN), vem por este meio exercer seu direito de renincia relativamente a esse Férum,
desvinculando-se deste modo, em termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de
assumir o qualidade de membro efectivo do FNOPE.

As razdes na base desta tomada de deciséo sdo as seguintes:

1. A Ordem dos Enfermeiros é a associagdo pablica profissional representativa de todos os Enfermeiros
a exercer a profissdio no territério nacional e tem por designio especifico a regulagdio da profissdo
de Enfermeiro em Portugal;

2. Nos termos da Lei, o &mbito de accéio e intervengdio da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestagdo
de cuvidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestdo, de
investigagtio, de docéncia, de formagdo e de assessoria.

3. Na actualidade, a Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgénica de érgdios com competéncias
especificas e direccionadas para questdes com uma dimensdio estritamente profissional como séio os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comissdo de Qualidade
dos Cuvidados de Enfermagem e pela Comisséo de Investigacéio e Desenvolvimento, assim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

4. No mesmo sentido, na orgénica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada a Comisséio de
Atribuicdio de Titulos Profissionais que tem, para além da apreciagéio e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como misséo a apreciagdo

ARC/NL/GRI Av. Almirante Gago Coutinho, 75 — 1700-028 Lisboa, Portugal Pag. 1 de 2
TIf.: +351 218455230 / Fax: +351 218455259 / email: mail@ordemenfermeiros.pt / www.ordemenfermeiros.pt



Es

Gabinete do Bastonsrio

dos titulos profissionais estrangeiros com vista a garantir a correcta e idénea livre circulagdo de
profissionais.

Acresce a este facto, que os érgédios estatutdrios da Ordem dos Enfermeiros sdo eleitos por sufragio
universal, directo, secreto e periédico.

Em fungto desta legitimidade e da representagéio que compete a esta Ordem relativamente a todos
os Enfermeiros a exercer a profisséo em Portugal, considera-se que caberd & Ordem dos Enfermeiros
definir a posi¢do que deverd assumir perante cada assunto relative & Enfermagem portuguesa na
dimensdo internacional, assim como, determinar o momento e a oportunidade da sua intervengdo; de
frisar, porém, que tal facto ndo obsta a que se estabelecam contactos, em relagéio a matérias
concretas e especificas, com as organizagdes que tenham por objecto o tratamento das mesmas;

Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagéio, Organizag¢do e Funcionamento
das Associagdes Plblicas Profissionais, aprovado pela Lei n° 2/2013, de 10 de Janeiro, as
associagdes publicas profissionais estéio impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relagdes entre a Ordem e os Sindicatos, néio se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, a Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
as posi¢cbes que sejam assumidas por essas entidades sindicais. Em concord@ncia, também a Ordem
ndio assumird quaisquer posicdes préprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer instd@ncias internacionais.

Y

tes sdio os motivos que presidiram & tomada de decisdo do exercicio de renincia da Ordem dos

Enfermeiros em rela¢do ao FNOPE.

A

presente manifestag@io de rendncia produzird os seus efeitos 60 (sessenta) dias apéds a recepgdo por

parte da V. Associagdio, na qualidade de destinatdrio desta missiva.

0]

exacto teor desta comunicagdio serd igualmente enviada o todas as demais Organizagdes Profissionais

de Enfermeiros que sejaom membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

0]

s melhores cumprimentos,

A Bastondria
P RiLltie cante

Ana Rita Pedroso Cavaco
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Gabinete do Bastondrio

Exma. Senhora Presidente da

Associagdio Portuguesa de Enfermeiros de
Cuidados de Sadde Primdrios (APECSP)
Enfermeira Olga Maria Telo Pousa

Rua D. Jodo |, 55 - Fala

3045-054 Coimbra

N. Ref® V. Ref*
SAI-OE/2016/10029

DATA 17-10-2016

Desvinculagdio da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizagdes
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE
Exercicio do Direito de Renincia

Exma. Senhora Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente da Associagdio Portuguesa de Enfermeiros de
Cvidados de Saide Primdrios, que a Ordem dos Enfermeiros, ao abrigo do disposto no n° 3 das
Disposi¢éio Finais do Protocolo de Adeséo das Organizagdes Profissionais de Enfermeiros que instituiv o
FNOPE, destinado & Representagdo Internacional dos Enfermeiros Portugueses no @mbito do Internacional
Council of Nurses (ICN), vem por este meio exercer seu direito de renincia relativamente a esse Férum,
desvinculando-se deste modo, em termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de
assumir a quadlidade de membro efectivo do FNOPE.

As razdes na base desta tomada de deciséio séio as seguintes:

1.

A Ordem dos Enfermeiros é a associagéio piblica profissional representativa de todos os Enfermeiros
a exercer a profissdo no territério nacional e tem por designio especifico a regulagéio da profisséo
de Enfermeiro em Portugal;

Nos termos da Lei, o &mbito de ccgdio e intervengéio da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestagdio
de cvidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestdo, de
investigagdio, de docéncia, de formagéo e de assessoria.

. Na actvalidade, a Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgénica de érgéios com competéncias

especificas e direccionadas para questdes com uma dimensdo estritamente profissional como séio os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comisséio de Qualidade
dos Cuidados de Enfermagem e pela Comisséio de Investigagéio e Desenvolvimento, assim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

. No mesmo sentido, na orgénica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada a Comisséo de

Atribui¢do de Titulos Profissionais que tem, para além da apreciagéio e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como missdio a apreciagéo
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Es

Gabinete do Bastondrio

dos titulos profissionais estrangeiros com vista a garantir a correcta e idénea livre circulagdo de
profissionais.

Acresce a este facto, que os 6rgdios estatutdrios da Ordem dos Enfermeiros séio eleitos por sufragio
universal, directo, secreto e periédico.

Em fungdio desta legitimidade e da representagéio que compete a esta Ordem relativamente o todos
os Enfermeiros a exercer a profiss&io em Portugal, considera-se que caberd & Ordem dos Enfermeiros
definir a posi¢tio que deverd assumir perante cada assunto relativo & Enfermagem portuguesa na
dimensdo infernacional, assim como, determinar o momento e a oportunidade da sua intervencgdo; de
frisar, porém, que tal facto n&o obsta a que se estabelegam contactos, em relagdo a matérias
concretas e especificas, com as organizacdes que tenham por objecto o tratamento das mesmas;

Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagéio, Organizagdo e Funcionamento
das Associagdes Publicas Profissionais, aprovado pela Lei n.° 2/2013, de 10 de Janeiro, as
associagdes piblicas profissionais estéio impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relagdes entre a Ordem e os Sindicatos, ndio se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, a Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
as posi¢des que sejam assumidas por essas entidades sindicais. Em concordancia, também a Ordem
ndio assumird quaisquer posicdes proprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer insténcias internacionais.

tes séio os motivos que presidiram & tomada de deciséio do exercicio de renincia da Ordem dos

Enfermeiros em relagéio ao FNOPE.

A

presente manifestacdio de renincia produzird os seus efeitos 60 (sessenta) dias apés a recepgéio por

parte da V. Associagdio, na qualidade de destinatério desta missiva.

o

exacto teor desta comunicagdio serd igualmente enviada a todas as demais Organizagdes Profissionais

de Enfermeiros que sejam membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

0]

s melhores cumprimentos,

A Bastondria

Ao Rt casee

Ana Rita Pedroso Cavaco
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Gabinete do Bastonério

Exmo. Senhor Presidente da

Associagdo Portuguesa de Enfermeiros de Didlise
e Transplante (APEDT)

Enfermeiro Fernando Luis Freire Vilares

Trav. Elaine Sanceau, 27 - 3.° Esq.

4465-620 Lega do Balio

N. Ref® V. Ref®
SAI-OE/2016/10030

DATA 17-10-2016

Desvinculagdio da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizagdes
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE
Exercicio do Direito de Renincia

Exmo. Senhor Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente da Associagéio Portuguesa de Enfermeiros de Didlise
e Transplante, que a Ordem dos Enfermeiros, ao abrige do disposto no n.° 3 das Disposigéio Finais do
Protocolo de Adesdo das Organizagdes Profissionais de Enfermeiros que instituiv o FNOPE, destinado &
Representacdo Internacional dos Enfermeiros Portugueses no dmbito do Internacional Council of Nurses
(ICN), vem por este meio exercer seu direito de renincia relativamente a esse Férum, desvinculando-se
deste modo, em termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de assumir a qualidade
de membro efectivo do FNOPE.

As razdes na base desta tomada de decisdo sdo as seguintes:

1. A Ordem dos Enfermeiros é a associacéo publica profissional representativa de todos os Enfermeiros
a exercer a profisséio no territério nacional e tem por designio especifico a regulagéio da profisséo
de Enfermeiro em Portugal;

2. Nos termos da Lei, o émbito de acgéio e intervengdio da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestagdo
de cuidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestdo, de
investigagdo, de docéncia, de formagdo e de assessoria.

3. Na actualidade, a Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgénica de érgdos com competéncias
especificas e direccionadas para questdes com uma dimenséio estritamente profissional como sdo os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comissdo de Qualidade
dos Cuvidados de Enfermagem e pela Comisséo de Investiga¢dio e Desenvolvimento, assim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

4. No mesmo sentido, na orgdnica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada a Comisséo de
Atribui¢éio de Titulos Profissionais que tem, para além da apreciagéio e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como misséio a apreciagdo
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Es

Gabinete do Bastondrio

dos titulos profissionais estrangeiros com vista a garantir a correcta e idénea livre circulagéo de
profissionais.

Acresce a este facto, que os drgdos estatutdrios da Ordem dos Enfermeiros séio eleitos por sufréagio
universal, directo, secreto e periddico.

Em fungdio desta legitimidade e da representagéio que compete a esta Ordem relativamente a todos
os Enfermeiros a exercer a profisséio em Portugal, considera-se que caberd & Ordem dos Enfermeiros
definir a posi¢do que deverd assumir perante cada assunto relativo & Enfermagem portuguesa na
dimensdio internacional, assim como, determinar o momento e a oportunidade da suva intervengdo; de
frisar, porém, que tal facto néio obsta a que se estabelecam contactos, em relagdio o matérias
concretas e especificas, com ds organizagdes que tenhom por objecto o tratamento das mesmas;

Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagéio, Organizagdo e Funcionamento
das Associagdes Publicas Profissionais, aprovado pela Lei n° 2/2013, de 10 de Janeiro, as
associagdes plblicas profissionais estéio impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relagdes entre a Ordem e os Sindicatos, ndo se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, a Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
ds posi¢des que sejom assumidas por essas entidades sindicais. Em concordéncia, também a Ordem
ndio assumird quaisquer posicdes préprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer instdncias internacionais.

<

tes sdo os motivos que presidiram & tomada de deciséo do exercicio de renincia da Ordem dos

Enfermeiros em relagdo ao FNOPE.

A

presente manifesta¢dio de rendncia produzird os seus efeitos 60 (sessenta) dias apds a recepgdo por

parte da V. Associagdio, na qualidade de destinatdrio desta missiva.

©)

exacto teor desta comunicagéio serd igualmente enviada a todas as demais Organizagdes Profissionais

de Enfermeiros que sejom membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

®)

s melhores cumprimentos,

A Bastondria

Re Railts cases

Ana Rita Pedroso Cavaco
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Gabinete do Bastondrio

Exmo. Senhor Presidente da

Associagdo Portuguesa dos Enfermeiros Gestores
e Lideranga (APEGEL)

Enfermeiro Nelson Emidio Henrique Guerra

Rua Conselheiro Lopo Vaz, Lote D — 3.° C
1800-142 Lisboa

N. Ref® V. Ref®
SAI-OE/2016/10031

DATA 17-10-2016

Desvinculagéio da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizagdes
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE
Exercicio do Direito de Renincia

Exmo. Senhor Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente da Associagdo Portuguesa dos Enfermeiros Gestores
e Lideranga, que a Ordem dos Enfermeiros, ao abrigo do disposto no n.° 3 das Disposigdio Finais do
Protocolo de Adeséio das Organizag¢des Profissionais de Enfermeiros que instituiv o FNOPE, destinado &
Representagdio Internacional dos Enfermeiros Portugueses no édmbito do Internacional Council of Nurses
(ICN), vem por este meio exercer seu direito de renincia relativamente a esse Férum, desvinculando-se
deste modo, em termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de assumir a qualidade
de membro efectivo do FNOPE.

As razdes na base desta tomada de deciséo sdo as seguintes:

1. A Ordem dos Enfermeiros é a associagdio piblica profissional representativa de todos os Enfermeiros
a exercer a profiss@io no territério nacional e tem por designio especifico a regulagéo da profisséio
de Enfermeiro em Portugal;

2. Nos termos da Lei, o &imbito de acgéio e intervengdio da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestagdio
de cvidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestdo, de
investigagdio, de docéncia, de formagdo e de assessoria.

3. Na actualidade, a Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgdnica de érgdios com competéncias
especificas e direccionadas para questdes com uma dimensdo estritamente profissional como s&o os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comisséio de Qualidade
dos Cuidados de Enfermagem e pela Comisséo de Investigagéio e Desenvolvimento, assim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

4. No mesmo sentido, na orgénica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada a Comisséio de
Atribuicdio de Titulos Profissionais que tem, para além da apreciagdo e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como misséo a apreciagéio

ARC/NL/GRI Av. Almirante Gago Coutinho, 75 — 1700-028 Lisboa, Portugal Pag. 1 de 2
TIf.: +351 218455230 / Fax: +351 218455259 / email: mail@ordemenfermeiros.pt / www.ordemenfermeiros.pt



Gabinete do Bastonério

dos titulos profissionais estrangeiros com vista a garantir a correcta e idénea livre circulagéio de
profissionais.

5. Acresce a este facto, que os 6rgéos estatutdrios da Ordem dos Enfermeiros séio eleitos por sufrdgio
universal, directo, secreto e periédico.

6. Em fungdo desta legitimidade e da representagéio que compete a esta Ordem relativamente a todos
os Enfermeiros a exercer a profisséio em Portugal, considera-se que caberd & Ordem dos Enfermeiros
definir a posi¢tio que deverd assumir perante cada assunto relativo & Enfermagem portuguesa na
dimensdo internacional, assim como, determinar o momento e a oportunidade da sua intervengéio; de
frisar, porém, que tal facto ndo obsta a que se estabelecam contactos, em relagdo o matérias
concretas e especificas, com as organizagdes que tenham por objecto o tratamento das mesmas;

7. Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagdo, Organizacéio e Funcionamento
das Associagdes Publicas Profissionais, aprovado pela Lei n.° 2/2013, de 10 de Janeiro, as
associagdes piblicas profissionais estdo impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relagdes entre a Ordem e os Sindicatos, néio se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, a Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
as posi¢des que sejam assumidas por essas entidades sindicais. Em concordéncia, também a Ordem
ndio assumird quaisquer posigdes préprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer insténcias internacionais.

Estes s@io os motivos que presidiram & tomada de deciséio do exercicio de renincia da Ordem dos
Enfermeiros em relag¢éo ao FNOPE.

A presente manifestagéio de renincia produzird os seus efeitos 60 (sessenta) dias apés a recepgéio por
parte da V. Associagéio, na qualidade de destinatério desta missiva.

O exacto teor desta comunicagéio serd igualmente enviada a todas as demais Organizagdes Profissionais
de Enfermeiros que sejom membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

Os melhores cumprimentos,

A Bastondria

A Pl casce

Ana Rita Pedroso Cavaco
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Gabinete do Bastondrio
Exma. Senhora Presidente da

Associagdio Portuguesa dos Enfermeiros
Obstetras (APEO)

Enfermeira Dolores dos Anjos da Silva Sardo
Hospital Garcia de Orta, E.P.E.

Secretariado Obstétricia, Piso 5

Av. Torrado da Silva

2805-267 Almada

N. Ref® V. Ref®
SAI-OE/2016/10032

DATA 17-10-2016

Desvinculagdio da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizagdes
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE
Exercicio do Direito de Renuncia

Exma. Senhora Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente da Associagéio Portuguesa dos Enfermeiros
Obstetras, que a Ordem dos Enfermeiros, ao abrigo do disposto no n.° 3 das Disposi¢do Finais do
Protocolo de Adestio das Organizagdes Profissionais de Enfermeiros que instituiu o FNOPE, destinado &
Representagdio Internacional dos Enfermeiros Portugueses no ambito do Internacional Council of Nurses
(ICN), vem por este meio exercer seu direito de renincia relativamente a esse Férum, desvinculando-se
deste modo, em termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de assumir a qualidade
de membro efectivo do FNOPE,

As razdes na base desta tomada de deciséio sdo as seguintes:

1. A Ordem dos Enfermeiros é a associagéio publica profissional representativa de todos os Enfermeiros
a exercer a profisséio no territério nacional e tem por designio especifico a regulagdo da profissdo
de Enfermeiro em Portugal;

2. Nos termos da Lei, o dmbito de acgéio e intervengdio da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestagéio
de cvidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestdo, de
investigagdio, de docéncia, de formacdo e de assessoria.

3. Na actualidade, a Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgénica de érgdios com competéncias
especificas e direccionadas para questdes com uma dimensdio estritamente profissional como s&o os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comisséo de Qualidade
dos Cuvidados de Enfermagem e pela Comiss@o de Investigagdio e Desenvolvimento, assim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

4. No mesmo sentido, na orgénica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada a Comissdio de
Atribui¢Go de Titulos Profissionais que tem, para além da apreciagéio e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como misséo a apreciagéio
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Es

Gabinete do Bastondrio

dos titulos profissionais estrangeiros com vista a garantir a correcta e idénea livre circulagdo de
profissionais.

Acresce a este facto, que os 6rgdios estatutdrios da Ordem dos Enfermeiros séo eleitos por sufragio
universal, directo, secreto e periddico.

Em fungdio desta legitimidade e da representagéio que compete a esta Ordem relativamente a todos
os Enfermeiros a exercer a profisséio em Portugal, considera-se que caberd & Ordem dos Enfermeiros
definir a posi¢clio que deverd assumir perante cada assunto relativo & Enfermagem portuguesa na
dimenséo internacional, assim como, determinar o momento e a oportunidade da sua intervengéo; de
frisar, porém, que tal facto néo obsta a que se estabelegam contactos, em relagdo a matérias
concretas e especificas, com as organizacdes que tenham por objecto o tratamento das mesmas;

Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagéio, Organizagéio e Funcionamento
das Associagdes Piblicas Profissionais, aprovado pela Lei n.° 2/2013, de 10 de Janeiro, as
ossociagdes piblicas profissionais estdo impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relagdes entre a Ordem e os Sindicatos, ndo se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, a Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
as posi¢des que sejom assumidas por essas entidades sindicais. Em concordéncia, também a Ordem
ndio assumird quaisquer posigdes préprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer insténcias internacionais.

tes sdio os motivos que presidiram & tomada de deciséio do exercicio de rendncia da Ordem dos

Enfermeiros em relagéio ao FNOPE.

A

presente manifestagéio de renincia produzird os seus efeitos 60 (sessenta) dias apds a recepgéio por

parte da V. Associagdio, na qualidade de destinatdrio desta missiva.

®)

exacto teor desta comunicagdio serd igualmente enviada a todas as demais Organizag¢des Profissionais

de Enfermeiros que sejam membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

0]

s melhores cumprimentos,

A Bastondria

Ana Rita Pedroso Cavaco
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Gabinete do Bastondrio

Exma. Senhora Presidente da

Associagéio Portuguesa dos Enfermeiros de
Reabilitagéio (APER)

Enfermeira Maria Isabel Barbosa Ribeiro
Rua Cassiano Branco, 74, 4.° Esq. Tras
4250-084 Porto

N. Ref® V. Ref®
SAI-OE/2016/10033

DATA 17-10-2016

Desvinculagdio da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizagdes
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE
Exercicio do Direito de Renincia

Exma. Senhora Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente da Associagéio Portuguesa dos Enfermeiros de
Reabilitagdio, que a Ordem dos Enfermeiros, ao abrigo do disposto no n.° 3 das Disposigéio Finais do
Protocolo de Adescio das Organizag¢des Profissionais de Enfermeiros que instituiv o FNOPE, destinado &
Representagdo Internacional dos Enfermeiros Portugueses no dmbito do Internacional Council of Nurses
(ICN), vem por este meio exercer sev direito de rendncia relativamente a esse Férum, desvinculando-se

deste modo, em termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de assumir a qualidade
de membro efectivo do FNOPE.

As razdes na base desta tomada de decistio séo as seguintes:

1. A Ordem dos Enfermeiros é a associagdio publica profissional representativa de todos os Enfermeiros
a exercer a profissdo no territério nacional e tem por designio especifico a regulagéio da profisséo
de Enfermeiro em Portugal;

2. Nos termos da Lei, o @mbito de acgdio e intervengéio da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestagéio
de cuidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestéo, de
investigagdio, de docéncia, de formacdo e de assessoria.

3. Na actualidade, o Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgdnica de érgdos com competéncias
especificas e direccionadas para questdes com uma dimenséio estritamente profissional como séo os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comisséo de Qualidade
dos Cuidados de Enfermagem e pela Comisséio de Investigagéio e Desenvolvimento, cssim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

4. No mesmo sentido, na orgénica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada o Comisséio de
Atribuigdio de Titulos Profissionais que tem, para além da aprecia¢do e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como missdo a apreciagdo
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Gabinete do Bastondrio

dos titulos profissionais estrangeiros com vista a garantir a correcta e idénea livre circulagéio de
profissionais.

Acresce a este facto, que os érgdios estatutérios da Ordem dos Enfermeiros s&o eleitos por sufrégio
universal, directo, secreto e periddico.

Em fungdio desta legitimidade e da representagdio que compete a esta Ordem relativamente a todos
os Enfermeiros a exercer a profissdo em Portugal, considera-se que caberd & Ordem dos Enfermeiros
definir a posigéio que deverd assumir perante cada assunto relativo & Enfermagem portuguesa na
dimenséio internacional, assim como, determinar o momento e o oportunidade da sua intervengéio; de
frisar, porém, que tal facto ndo obsta a que se estabelecam contactos, em relagdo a matérias
concretas e especificas, com as organizacdes que tenham por objecto o tratamento das mesmas;

Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagéio, Organizagdo e Funcionamento
das Associagdes Pdblicas Profissionais, aprovado pela Lei n.° 2/2013, de 10 de Janeiro, as
associagdes publicas profissionais estdo impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relagdes entre a Ordem e os Sindicatos, ndo se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, o Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
as posigdes que sejam assumidas por essas entidades sindicais. Em concordéncia, também a Ordem
ndo assumird quaisquer posi¢des préprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer insténcias internacionais.

tes s@o os motivos que presidiram & tomada de deciséo do exercicio de renincia da Ordem dos

Enfermeiros em relagéio ao FNOPE.

A

presente manifestagdio de renincia produziré os seus efeitos 60 (sessenta) dias apés a recepgdio por

parte da V. Associagéio, na qualidade de destinatdrio desta missiva.

®)

exacto teor desta comunicagéio serd igualmente enviada a todas as demais Organizagdes Profissionais

de Enfermeiros que sejam membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

©)

s melhores cumprimentos,

A Bastondria

Fe PuBitss canes

Ana Rita Pedroso Cavaco
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Gabinete do Bastonsrio

Exmo. Senhor Presidente do

Sindicato dos Enfermeiros Portugueses (SEP)
Enfermeiro José Carlos Correia Martins
Avenida 24 de Julho, 132

1350-346 Lisboa

N. Ref® V. Ref®
SAI-OE/2016,/10034

DATA 17-10-2016

Desvinculagdo da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizag¢des
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE
Exercicio do Direito de Renuncia

Exmo. Senhor Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente do Sindicato dos Enfermeiros Portugueses, que a
Ordem dos Enfermeiros, ao abrigo do disposto no n.° 3 das Disposi¢éio Finais do Protocolo de Adesdo
das Organizagdes Profissionais de Enfermeiros que instituiv o FNOPE, destinado & Representagéio
Internacional dos Enfermeiros Portugueses no &mbito do Internacional Council of Nurses (ICN), vem por
este meio exercer seu direito de renincia relativamente a esse Férum, desvinculando-se deste modo, em

termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de assumir a qualidade de membro
efectivo do FNOPE.

As razdes na base desta tomada de deciséo séio as seguintes:

1. A Ordem dos Enfermeiros é a associagéio publica profissional representativa de todos os Enfermeiros
a exercer a profisséio no territério nacional e tem por designio especifico a regulagéio da profisséo
de Enfermeiro em Portugal;

2. Nos termos da Lei, o &mbito de acgdio e intervengéio da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestagéo
de cuvidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestéo, de
investigagdio, de docéncia, de formagdo e de assessoria.

3. Na actualidade, a Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgdnica de érgéios com competéncias
especificas e direccionadas para questdes com uma dimenséo estritamente profissional como séio os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comisséo de Qualidade
dos Cuidados de Enfermagem e pela Comissdio de Investiga¢do e Desenvolvimento, assim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

4. No mesmo sentido, na orgéinica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada a Comisséio de
Atribuigdio de Titulos Profissionais que tem, para além da apreciacéo e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como missé@o a apreciagdo
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Gabinete do Bastondrio

dos titulos profissionais estrangeiros com vista a garantir a correcta e idénea livre circulagéio de
profissionais.

Acresce a este facto, que os érgdios estatutdrios da Ordem dos Enfermeiros sdo eleitos por sufragio
universal, directo, secreto e periédico.

Em fungdio desta legitimidade e da representagéo que compete a esta Ordem relativamente a todos
os Enfermeiros a exercer a profisséio em Portugal, considera-se que caberd & Ordem dos Enfermeiros
definir a posi¢dio que deverd assumir perante cada assunto relativo & Enfermagem portuguesa na
dimensdo internacional, assim como, determinar o momento e a oportunidade da sua intervengdo; de
frisar, porém, que tal facto ndo obsta a que se estabelegam contactos, em relagéo a matérias
concretas e especificas, com as organiza¢des que tenham por objecto o tratamento das mesmas;

Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagéio, Organizagdo e Funcionamento
das Associagdes Piblicas Profissionais, aprovado pela Lei n° 2/2013, de 10 de Janeiro, as
associagdes publicas profissionais estdio impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relagdes entre a Ordem e os Sindicatos, ndo se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, a Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
as posi¢des que sejam assumidas por essas entidades sindicais. Em concordéincia, também o Ordem
ndio assumird quaisquer posi¢des préprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer instdncias internacionais.

tes séo os motivos que presidiram & tomada de decisdo do exercicio de renincia da Ordem dos

Enfermeiros em relagéio ao FNOPE.

A

presente manifestagdo de renlncia produzird os seus efeitos 60 (sessenta) dias apéds a recepgdio por

parte do V. Sindicato, na qualidade de destinatdrio desta missiva.

o

exacto teor desta comunicagdio serd igualmente enviada a todas as demais Organizagdes Profissionais

de Enfermeiros que sejom membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

©)

s melhores cumprimentos,

A Bastonaria

Ao Rl exsee

Ana Rita Pedroso Cavaco
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Gabinete do Bastondrio

Exmo. Senhor Presidente do

Sindicato dos Enfermeiros da Madeira (SERAM)
Enfermeiro Juan de Carvalho de Ascensdio

Rua de Santa Maria 88 - 90

9060-291 Funchal

N. Ref® V. Ref®
SAI-OE/2016/10035

DATA 17-10-2016

Desvinculagdio da Ordem dos Enfermeiros do Férum Nacional de Organizagdes
ASSUNTO: | Profissionais de Enfermeiros - FNOPE
Exercicio do Direito de Renincia

Exmo. Senhor Presidente,

Comunicamos a V. Exa., na qualidade de Presidente do Sindicato dos Enfermeiros da Madeira, que a
Ordem dos Enfermeiros, ao abrigo do disposto no n.° 3 das Disposicéio Finais do Protocolo de Adesdio
das Organizagdes Profissionais de Enfermeiros que instituiu o FNOPE, destinado & Representagdo
Internacional dos Enfermeiros Portugueses no &mbito do Internacional Council of Nurses (ICN), vem por
este meio exercer seu direito de renuncia relativamente a esse Férum, desvinculando-se deste modo, em

termos absolutos, desse organismo, e, em consequéncia, deixar de assumir a qualidade de membro
efectivo do FNOPE.

As razdes na base desta tomada de deciséo sdo as seguintes:

1. A Ordem dos Enfermeiros é a associag@io plblica profissional representativa de todos os Enfermeiros
a exercer a profissdio no territério nacional e tem por designio especifico a regulagdio da profisséo
de Enfermeiro em Portugal;

2. Nos termos da Lei, o @mbito de acgdio e intervengdio da Ordem dos Enfermeiros abrange a prestacéo
de cuidados gerais e especializados em Enfermagem, assim como, as dreas de gestdo, de
investigagdio, de docéncia, de formagdio e de assessoria.

3. Na actualidade, a Ordem dos Enfermeiros dispde na sua orgdnica de érgdos com competéncias
especificas e direccionadas para questdes com uma dimenséio estritamente profissional como séo os
casos do Conselho de Enfermagem, cujo funcionamento é acompanhado pela Comisséio de Qualidade
dos Cvidados de Enfermagem e pela Comisséio de Investigagdo e Desenvolvimento, assim como, os
diversos e diferentes Colégios de Especialidade.

4. No mesmo sentido, na orgénica da Ordem dos Enfermeiros encontra-se integrada a Comissdo de
Atribuicdio de Titulos Profissionais que tem, para além da apreciagdio e andlise dos titulos profissionais
emitidos por Escolas Superiores de Enfermagem portuguesas, tem também como missdo a apreciagéo
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dos titulos profissionais estrangeiros com vista a garantir a correcta e idénea livre circulagdo de
profissionais.

Acresce a este facto, que os érgdos estatutdrios da Ordem dos Enfermeiros sdo eleitos por sufragio
universal, directo, secreto e periddico.

Em fung@io desta legitimidade e da representagéio que compete a esta Ordem relativamente o todos
os Enfermeiros a exercer a profisséio em Portugal, considera-se que caberé & Ordem dos Enfermeiros
definir a posicéio que deverd assumir perante cada assunto relativo & Enfermagem portuguesa na
dimensdio infernacional, assim como, determinar o momento e a oportunidade da sua intervencdio; de
frisar, porém, que tal facto ndio obsta a que se estabelecam contactos, em relagdio a matérias
concretas e especificas, com as organizagdes que tenham por objecto o tratamento das mesmas;

Importa ainda sublinhar que & luz do novo Regime Juridico de Criagéio, Organizagéio e Funcionamento
das Associagdes Publicas Profissionais, aprovado pela Lei n.° 2/2013, de 10 de Janeiro, as
associagdes publicas profissionais estdo impedidas de exercer ou de participar em actividades de
natureza sindical (cfr. n.° 2 do artigo 5.°). Nesta conformidade, e a bem da transparéncia institucional
que deve nortear as relagdes entre a Ordem e os Sindicatos, ndio se afigura adequado que, quer de
um modo directo quer de um modo indirecto, @ Ordem dos Enfermeiros possa expressar e veicular
as posicdes que sejam assumidas por essas entidades sindicais. Em concordéncia, também a Ordem
ndo assumird quaisquer posigSes préprias relacionadas com matérias relacionadas com o foro laboral
junto de quaisquer insténcias internacionais.

tes sdio os motivos que presidiram & tomada de decisdo do exercicio de renlncia da Ordem dos

Enfermeiros em relagéio ao FNOPE.

A

presente manifestaglio de renincia produziré os seus efeitos 60 (sessenta) dias apés a recepgdo por

parte do V. Sindicato, na qualidade de destinatdrio desta missiva.

®)

exacto teor desta comunicagdio serd igualmente enviada o todas as demais Organizagdes Profissionais

de Enfermeiros que sejam membros do FNOPE, assim como, ao ICN.

©)

s melhores cumprimentos,

A Bastondria

He Rolts eane

Ana Rita Pedroso Cavaco
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